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 FREGUESIA DE SANTA JOANA

Aviso (extrato) n.º 8150/2018
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, em resultado do reconhecimento das situações de exercício 
de funções correspondentes a necessidades permanentes desta Freguesia 
e que se encontravam formalizadas através de vínculo jurídico inade-
quado, em sede de reunião do Órgão Executivo, datada a 29 de janeiro 
de 2018, dos procedimentos concursais abertos no âmbito de Programa 
de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP) e 
da competente negociação do posicionamento remuneratório, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da LGTFP e nos termos da 
alínea a) do artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos foram 
prorrogados ao abrigo do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de de-
zembro — 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 5, da carreira e 
categoria geral de Assistente Técnico, correspondente à remuneração de 
683,13 euros (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), foram 
celebrados os seguintes contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com início a 01 de junho de 2018:

Delminda Barboza Marquez Marques e Maria de Lourdes Ferreira 
Lopes Pinto — 2 (dois) postos de trabalho para a carreira/categoria de 
Assistente Técnico — Serviços Administrativos e Posto dos Correios.

Os presentes contratos ficam dispensados de período experimental 
uma vez que, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de 
funções a regularizar, em apreço, é superior à duração definida para o 
período experimental intrínseco à carreira e categoria do trabalhador, de 
180 dias, conforme alínea b) do n.º 1 do artigo 49.º da LGTFP, dando-
-se assim cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

1 de junho de 2018. — O Presidente, Victor Manuel Marques de 
Oliveira.
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 Aviso (extrato) n.º 8151/2018
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se 
público que, em resultado do reconhecimento das situações de exercício 
de funções correspondentes a necessidades permanentes desta Freguesia 
e que se encontravam formalizadas através de vínculo jurídico inade-
quado, em sede de reunião do Órgão Executivo, datada a 29 de janeiro 
de 2018, dos procedimentos concursais abertos no âmbito de Programa 
de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP) e 
da competente negociação do posicionamento remuneratório, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da LGTFP e nos termos 
da alínea a) do artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e 
do artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos 
foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro — 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, 
da carreira e categoria geral de Assistente Operacional, correspondente 
à remuneração de 580,00 euros (quinhentos e oitenta euros), foram 
celebrados os seguintes contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com início a 01 de junho de 2018:

Fernando Manuel de Pinho Ferreira, João da Cunha Ferraz e Vasyl 
Hedz — 3 (três) postos de trabalhos para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional — Serviços de Limpeza, Manutenção e Obras.

Os presentes contratos ficam dispensados de período experimental 
uma vez que, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de 
funções a regularizar, em apreço, é superior à duração definida para o 
período experimental intrínseco à carreira e categoria do trabalhador, 
de 90 dias, conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da LGTFP, dando-
se assim cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

1 de junho de 2018. — O Presidente, Victor Manuel Marques de 
Oliveira.
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 Aviso (extrato) n.º 8152/2018
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, em resultado do reconhecimento das situações de exercício 

de funções correspondentes a necessidades permanentes desta Freguesia 
e que se encontravam formalizadas através de vínculo jurídico inade-
quado, em sede de reunião do Órgão Executivo, datada a 29 de janeiro 
de 2018, dos procedimentos concursais abertos no âmbito de Programa 
de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP) e 
da competente negociação do posicionamento remuneratório, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da LGTFP e nos termos 
da alínea a) do artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos 
foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 
de dezembro — 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, da 
carreira e categoria geral de Assistente Operacional, correspondente à 
remuneração de 580,00 euros (quinhentos e oitenta euros), foi celebrado 
o seguinte contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com início a 01 de junho de 2018:

Carlos Manuel Lemos Oliveira da Rocha — 1 (um) posto de tra-
balho para a carreira/categoria de Assistente Operacional — Serviços 
Administrativos

O presente contrato fica dispensado de período experimental uma vez 
que, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções 
a regularizar, em apreço, é superior à duração definida para o período 
experimental intrínseco à carreira e categoria do trabalhador, de 90 dias, 
conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da LGTFP, dando -se assim 
cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

1 de junho de 2018. — O Presidente, Victor Manuel Marques de 
Oliveira.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA MARIA DA FEIRA, 
TRAVANCA, SANFINS E ESPARGO

Aviso n.º 8153/2018

Mobilidade intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço
Para os devidos efeitos se faz público que por decisão do órgão exe-

cutivo desta União de Freguesias, em reunião ordinária de 02/05/2018, 
foi determinada nos termos do artigo 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a mobilidade intercategorias, pelo período de 18 meses, 
do trabalhador do mapa de pessoal desta União de freguesias abaixo 
indicado, com efeitos a partir de 01/05/2018:

Orlando Eduardo Oliveira Sousa, assistente operacional em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do — passa a exercer funções de encarregado operacional, auferindo 
a remuneração base de 837,60 (euro), correspondente à 1.ª posição 
remuneratória da categoria, nível 8 da tabela remuneratória única.

10 de maio de 2018. — O Presidente da União de Freguesias de Santa 
Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, Fernando Luís Milheiro 
de Pinho Leão.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO PEDRO DA AFURADA

Aviso n.º 8154/2018
O executivo da Junta da União de Freguesias de Santa Marinha e São 

Pedro da Afurada, na sua reunião de 28 de maio de 2018, no exercício 
das competências que lhe são conferidas pela alínea e) do artigo 19.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e em cumprimento do disposto 
na alínea b) n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz 
público que após a conclusão do processo concursal de regularização ex-
traordinária dos vínculos precários, aberto ao abrigo da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, deliberou celebrar contrato de trabalho em funções 
públicas a tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de junho de 
2018, com o(a)s seguintes trabalhadore(a)s: Rute Andreia da Silva Au-
gusto, técnica superior, com remuneração correspondente à 2.ª posição 
remuneratória nível 15 da tabela única remuneratória; Andreia do Nas-
cimento Ferreira Lopes e Lúcia Raquel Pereira da Silva Deus, ambas 
assistentes técnicas, com remuneração correspondente à 1.ª posição 
nível 5 da tabela única remuneratória; João do Carmo Lopes Oliveira, 
Paulo Manuel Abreu Pereira, Eduardo Manuel da Silva Gomes, José 
Álvaro Rodrigues Viana, Sérgio Paulo Cerqueira Magalhães, Natércia 
Maria da Silva Teixeira e Rui Alexandre Alves Baltazar, todos assistentes 


